
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 02 de Setembro de 2019. 

Ofício n.° 2781/2019 — GAB 

Prezado Presidente 

Em atenção ao requerimento n° 2499/2019, do vereador Carlos Eduardo de Moura, 

que solicita informações cerca de falta de médicos; informamos, conforme reportado pela 

Secretaria competente, que o município possui o contrato n° 091/2017 firmado com a 

empresa Clínica Neurológica Gandolfi Ltda, com vencimento em 24/10/2019. 

Atualmente no contrato é fixado o limite de 960 consultas por ano, sendo estas 

cumpridas quase em sua totalidade, como se pode observar na planilha anexo. 

Vale ressaltar que as quantidades foram baseadas na demanda da época em que se 

assinou o contrato e que nos aditamentos se manteve as bases por estaremos ainda dentro 

da demanda. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000003017 - 2019 11/09/2019 4:30:55 PM 

Interessado (a): PRES. VER. FELIPE CÉSAR 

Assunto: Resposta ao Requerimento 

111111111111111111111 

lsael °mingues 
Prefei o Municipal 

Exmo. Sr. 
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